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PREFEITURA MUNICIPAL DE FIGUEIROPOLIS DOESTEPREFEITURA MUNICIPAL DE FIGUEIROPOLIS DOESTEPREFEITURA MUNICIPAL DE FIGUEIROPOLIS DOESTEPREFEITURA MUNICIPAL DE FIGUEIROPOLIS DOESTE
Rua Santa Catarina n.146

01367762/0001-93 Exercício: 2025

Abre no orçamento vigente crédito adicional suplementar e da outras providências

DECRETA: 

0202 07 GERENCIA EDUCACIONAL

633 183.767,0012.361.0015.2099.0000 MANUTENÇÃO DO TRANSPORTE ESCOLAR MUNICIPAL
3.3.90.30.00 MATERIAL DE CONSUMO F.R.: 11
1 Recursos do Exercício Corrente

599

200 015 Rec. do estado do  Redimencionamento

634 50.000,0012.361.0015.2099.0000 MANUTENÇÃO DO TRANSPORTE ESCOLAR MUNICIPAL
3.3.90.39.00 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA F.R.: 11
1 Recursos do Exercício Corrente

599

200 015 Rec. do estado do  Redimencionamento

626 355.723,6812.361.0039.2063.0000 MANUTENÇÃO E ENCARGOS DO ENSINO FUNDAMENTAL
3.1.90.11.00 VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS - PESSOAL CIVIL F.R.: 11
1 Recursos do Exercício Corrente

599

200 015 Rec. do estado do  Redimencionamento

627 48.135,0012.361.0039.2063.0000 MANUTENÇÃO E ENCARGOS DO ENSINO FUNDAMENTAL
3.3.90.32.00 MATERIAL, BEM OU SERVIÇO PARA DISTRIBUIÇÃO GRATUITA F.R.: 11
1 Recursos do Exercício Corrente

599

200 015 Rec. do estado do  Redimencionamento

628 7.668,0012.361.0039.2063.0000 MANUTENÇÃO E ENCARGOS DO ENSINO FUNDAMENTAL
4.4.90.52.00 EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE F.R.: 11
1 Recursos do Exercício Corrente

599

200 015 Rec. do estado do  Redimencionamento

629 177.861,8412.365.0039.2029.0000 MANUTENCAO E ENCARGOS C/ A EDUCACAO INFANTIL - CRECHE
3.1.90.11.00 VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS - PESSOAL CIVIL F.R.: 11
1 Recursos do Exercício Corrente

599

200 015 Rec. do estado do  Redimencionamento

630 7.668,0012.365.0039.2029.0000 MANUTENCAO E ENCARGOS C/ A EDUCACAO INFANTIL - CRECHE
4.4.90.52.00 EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE F.R.: 11
1 Recursos do Exercício Corrente

599

200 015 Rec. do estado do  Redimencionamento

631 177.861,8412.365.0039.2097.0000 MANUTENÇÃO DA EDUCAÇÃO INFANTIL - PRE ESCOLA
3.1.90.11.00 VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS - PESSOAL CIVIL F.R.: 11
1 Recursos do Exercício Corrente

599

200 015 Rec. do estado do  Redimencionamento

Artigo 1o.- Fica aberto no orçamento vigente, um crédito adicional na importância de
R$1.016.353,36 distribuídos as seguintes dotações:

1.016.353,36Suplementação ( + )Suplementação ( + )Suplementação ( + )Suplementação ( + )
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0202 07 GERENCIA EDUCACIONAL

632 7.668,0012.365.0039.2097.0000 MANUTENÇÃO DA EDUCAÇÃO INFANTIL - PRE ESCOLA
4.4.90.52.00 EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE F.R.: 11
1 Recursos do Exercício Corrente

599

200 015 Rec. do estado do  Redimencionamento

Artigo 2o.- Para dar cobertura nos créditos aberto no artigo anterior será utilizado
os recursos definidos pelo Artigo 43, § 1º, da Lei Federal 4.320/64.

1.016.353,361.016.353,361.016.353,361.016.353,36Excesso:Excesso:Excesso:Excesso:
Fontes de Recurso

1.016.353,365991

Artigo 5o.- Este decreto entra em vigor na data de sua publicação.

Art. 4º - Fica autorizado o Poder Executivo a suplementar a ou remanejamento
de dotação de que trata o art. 1º até o limite de 15% do seu valor total.

Art. 3º - O Poder Executivo fica autorizado a proceder à readequação na Lei
906/2021 – Plano Plurianual e na Lei nº 936/2022 – Lei de Diretrizes
Orçamentário (PPA/LDO), bem como apresentá-los em audiência pública junto à
Comissão de Orçamento e Finanças da Câmara Municipal conforme determinação na
Lei Complementar n. º 101/2000

ADEMIR FELICIO GARCIA
PREFEITO MUNICIPAL


